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FolhaNo

EDTTAL DE çREDENcIAMENTo DE LErLoEtRo puBLlco oFlclAL PARA PRESTAÇÃO_D_E qELV_lçg9

õÉ ÃitE[ÃÇÀo óÉ eÊNS lNseRv[vEts ou DE REcUpERAÇÃo ANlEcoNôMtcA DE PRoPRIEDADE

DO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE.

DATA E HoRA DE ABERTURA Do ENvELopE DE DocuMENTAÇÃO: 14 DE JUNHO DE 2023 AS 09

HORAS

1 . PREÂMBULO

1.1 - O Sr. Francisco Hélio Alves da Silva, Secretário Municipal de Administração de_Juazeiro do Norte/CE,

torna púbtico que se acnà auerto o procedimento de CREDENCIAMENTO DE LElLoElRO oFlClAL para, de

acordo com os termos deste edital, prestarem serviços de alienação de bens inserviveis ou de recuperação

antieconômica de propriedade do Municlpio.

1.2 - Ocredenciamento o. que trata este edital será regido pelas instruçoes nele constantes e, no que couber

pela Lei no 8,666/93 e pelo Decreto Federal n0 21,981, de 19/10/1932'

1,3 - Este Edital e seus Anexos serão fornecidos na sede da Comissão Permanente de Licitaçá0, localizada

na Av. Leão Sampaio, 174g, 10 andar - t-agóa Seca, Juazeiro do Norte/CE, no horário de 08:00 às 12:00

horas, e de torma gratuita através dos endereços eletrÔnicos: www.tce.ce.Eov.br e

www.j u aze i rodon o Ée.ce. gov. br.

2. OBJETO

2,1 - Constitui objeto deste procedimento de credenciamento de leiloeiro pÚblico oficial para qleslagag {e
serviços de alienaçâo de bens inserviveis ou de recuperação antieconômica de propriedade do Municipio de

Juazeiro do Norte.

3. DA PARTICIPAçÃO

3.1 - poderá participar do credenciamento, Leiloeiro (a) Público Oficial devidamente inscrito na Junta

comercial do Estado do Ceará - JUcEc, habilitado a iealizar os serviços objeto desta Habilitação de

Leiloeiro.
3.2 - Não pode participar deste procedimento o leiloeiro:

3.2.1 - Estejam ruririnão á penalidade de suspensão temporária imposta por orgão da Administração

Pública;

3.2.2 - Estejam cumprindo penalidade imposta por algum órgão da administração pública motivada pelas

hipóteses previstas no Art. 88 da Lei Federal n0 8.666/93 e alterações

J.2.3 - Servidor (ocupante de cargo efetivo, ou cargo ou função em comissão) da Prefeitura Municipal De

Juazeiro do Norte/CE;
g.2.4 -Essam incluidos no Cadastro de lnadimplência da Fazenda Pública Estadual-CADINE, nos termos do

Art, 30 da Lei Federal no i2.411, de 02.01.95 e de seu Decreto regulamentador de n0 23.661, de 20.04.95,
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4. DA DOCUMENTAçÃo PARA 0 CREDENCIAMENTo

4.1 - O pedido de credenciamento deverá obedecer ao modelo e requerimento constante do Anexo I deste

edital e deverá estar obrigatoriamente instruido com seguintes documentos originais ou copias autênticas:

4.1.1 - Cópia da cédula de identidade (RG);

4,1.2 - Cópia do comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoas Fisicas do Ministério da Fazenda (CPF);

4.1.3 - Prova de matrícula na Junta Comercial do Estado do Ceará, nos termos do Decreto Federal no 21.981,

de 19/10/1932;

4.1,4 - Declaração emitida pela Junta Comercial do Estado do Ceará ou documento equivalente que

comprove a regularidade do Leiloeiro perante, e determinando a data da matrícula do requerente como

leiloeiro oficial;

4,1.S - Atestado (s) emitido (s) por pessoa (s) juridica (s) de direito público ou privado que comprove (m) ter o

requerente efetuado de forma satisfatoria leilão (oes) público (s);

\-/ 4.1.6 - O (s) atestado (s) deverá (ão) conter a identificação do signatário e deverá indicar ás característica,

quantidades e prazos dos leiloes executados pelo participante;

4.1,7 -Cópia (à) de extrato (s) de publicação (Ões) que comprove (m) leilão (oes) realizado (s) no último (os)

ano (s);

4.1,g- O participante deverá apresentar juntamente com a documentação as seguintes declarações porele

firmadas:

a) Declaração assegurando a inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com Administração e

afirmando que não ãstá inscrito no CADINE, nos termos do modelo acostado no Anexo ll;

b) Declaração atestando que está em situação regular para o exercÍcio da profissã0, náo estando destituído

ou suspenso do exercicio da função de leiloeiro pela Junta Comercial do Estado do Ceará, nos termos do

modelo acostado no Anexo lll;

c) Declaração atestando que cumpre plenamente os requisitos de habilitação do Editalde Credenciamento de

Leiloeiros do Município de Juazeiro d'o Norte, especialmente sua não condição de cônjuge, companheiro (a)

ou parente até segundo grau civil de Gestores do Município ou de pessoas integrantes da Comissão

permanente de Liciúção do Municipio de Juazeiro do Norte, de acordo do Anexo lV.

\-/ d) Declaração do Leiloeiro (a), de que disponibilizará, de acordo do Anexo V:

d.t; pessoal técnico e de capatazia regularizado para coleta, carga, descarga, arrumaçáo e separação em

lotes dos veículos/bens;

d.2) Veículos adequados para remoção de veículos/bens (se necessário)'

e) Declaração de que não empregá meno(res) de 18 anos em trabalho notumo perigoso ou insalubre, ou

meno(res) de 16 anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz(es), a partir de 14 anos'

s . DA ENTREGA DA DocuMENTAçÂo E DA sEssÂo púeulcA DE ABERTURA DoS ENVELoPES

coM A DOCUMENTAçÃO

s.1 - O pedido de credenciamento, conforme modelo (Anexo l) e da documentação exigida no item 4,

deverão ser entregues, até o dia 14 de junho de2023, até ás 09h00min, a contar da data de emissão do

edital, na Comissão permanente de Licitaçã0, situada na Av. Leão Sampaio, 1748, 10 andar - Lagoa Seca,

Juazeiro do Norte/CE, no horário de 08:00 às 12:00 horas'

5.2 - O pedido de credenciamento (Anexo l) e a documentação exigida no item 4 deverão ser entregues em

envelope fechado e inviolado, contendo em sua parte externa e frontal a seguinte identificação:
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À
coMrssÃo PERMANENTE DE LICITAÇÂO

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE/CE

EDITAL DE CREDENCIAMENTO NO O(}l/2023

CREDENCIAMENTO DO LEILOEIRO OFICIAL

COIíISSÂOtrt

Fotha

5.2,1 - Os envelopes referidos no item 5.2. Permanecerão fechados e inviolados até a data de sua abertura

na sessão pública.

5.3 - Não se admitirá o encaminhamento do pedido de credenciamento por outra forma não prevista neste

edital (fax ou meios eletrÔnicos).

5.4 - No dia 14 de junho de 2023, às 09h00min, em sessão pública, a realizar-se na Sala da Comissão de

Licitação localizada na Av. Leão Sampaio,1748,10 andar - Lagoa Seca, Juazeirc do Norte/CE, a Comissão de

Licitação abrirá os envelopes referidos no item 5,2. deste edital, que aos verificados, serão rubricados por

todos os presentes e juntados ao respectivo processo'

5.5 - O participante poderá se fazer representar por pessoa devidamente credenciada, mediante procuração

com poderes'especificos para intervir no procedimento de credenciamento de leiloeiros, inclusive para

interpor recursos ou desistir de sua interposiçã0.

S,O - n entrega dos envelopes configura a aceitaçâo de todas as normas e condiçÔes estabelecidas neste

credenciamento, bem como implicJ a obrigatoriedade de manter todas as condiçÕes de habilitação e

qualificação exigidas para a contrataçâ0, oÉrigando-se o requerente a declarar, sob as penas da lei, a

superveniência de fato impeditiva a participaçâ0, quando for o caso.

5,7 - Apos a abertura dos enveloprs . r.ráliradas as providências elencadas no item 5.4. a sessão será

encerrada.

6. DO CREDENCIAMETO

6.1 - os participantes que não atenderem às condições estabelecidas no item 4 deste edital serão

considerados inabilitados para o credenciamento.

6, - À óórurssEo pERMANENTE DE LtctTAÇÃo etaborará rol contendo os leiloeiros credenciados que

atenderam aos requisitos exigidos neste edital, sendo que a lista obedecerá ao critério de antiguidade dos

leiloeiros credenciados, considerrndo o temo de inscrição na junta Comercial do Estado do Ceará, nos

termos do artigo 42 do Decreto Federal n0 21.981, de 19/10/1932.

6.3 - Das decisÕes da coMtssÃo prnunNENTE DE LICITAÇÃO Oe inabilitação do participante ou de

elaboração da lista dos credenciados caberá recurso a ser apresentado no prazo de 05 (cinco) dias Úteis,

contados da sua publicação na imprensa oficial e em jornal de grande circulaçã0, nos termos do artigo 109 da

Lei Federal no 8.666/93 e no jornal de grande circulação'

6.4 - lnexistindo recurso, óu ,por proferida a decisão sobre recurso interposto, a lista dos leiloeiros

credenciados será homologada pelo Secretário de Administraçâo do MunicÍpio.

6.5 . Os leiloeiros credencúdos serão indicados em sistema de rodizio para prestação de serviços, obedecida

à ordem de classificação por antiguidade constante do roldecorrente deste procedimento de credenciamento'

6,6 - pela prestação dos serviçõs, o leiloeiro oficial credenciado receberá o percentual de 5% (cinco por

cento) sobie o valor da venda de cada bem alienado, a ser pago pelo arrematante no ato do leilã0, não

Av. t-eão Sarnpaio, 1748, Lo andar- Lagoa Seca, Juazeiro do Norte, Ceará

cpl@juazeiro"ce.gov, br
www.j ua zei rodon orte. ce. ç;ov' br



ESTAT}O DO CEAú
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUÀZEIRO

CN PJ I A7 .974.082/0001- 14

cabendo ao MunicÍpio a responsabilidade pela cobrança da comissão devida pelo comprador, nem pelos
gastos despendidos pelo leiloeiro oficial para recebê-la.

6.7 - Em cada oportunidade em que se Íizer necessária a intervenção de leiloeiro oficial, os leiloeiros

credenciados indicados nos termos do item 6.5. serão convocados para Íirmar o contrato de prestação de

serviços (Anexo V), no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento da convocaçã0.

6,8 - Quando o leiloeiro credenciado, convocado nos termos do item 6.7. deste edital, nâo comparecer para

firmar o contrato de prestação de serviços, a Administração chamará o Leiloeiro credenciado seguinte

constante da lista resultante deste procedimento,

6.9 - 0 credenciamento terá validade de 12 (doze) meses, podendo ser pronogado por igual período,

convindo as partes contratantes, nos termos do Art. 57, da Lei Federal n'8.666/93,

7. DAS SANçÓES PARA 0 CASO DE INADIPLIMENTO

\,/ 7.1 - Se o leiloeiro inadimplir as obrigaçôes assumidas, no todo ou em parte, a Administração comunicará a

Junta Comercial do Estado do Ceará - JUCEC, para as medidas de sua alçada, sem prejuizo da aplicação

das sanções previstas nos artigos 86 e 87 da lei Federal 8.666/93'

8. DO CONTRATO

g.1 - O Município de Juazeiro do Norte/CE, através da Secretaria Municipal de Administração e o leiloeiro

deste credenciamento assinarão contrato, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data de convocação

para este fim expedida pela Contratante sob pena de decair do direito à contrataçã0, fica o leiloeiro

convocado obrigado a apresentar no ato da assinatura do contrato as seguintes certidões:

g.1.1 - Certidão conjunta negativa de débitos, ou positiva com efeitos de negativa, relativa a tributos federais e

dívida ativa da Uniâo;
g.1.2- Certidão de açoes cíveis e criminais da Justiça Estadual e Justiça Federal do Local do domicilio do

participante;

8.1.3 - Comprovante de regularidade eleitoral'

9. DAS DISPOSIÇÔES GERAIS

lntegram o presente edital:

9.1 - Pedido de Credenciamento (Anexo l);
g.2 - Modelo de declaraçâo emitida pelo participante assegurado a inexistência e impedimento legal para

licitar ou contratar com a Administração e afirmando que não está inscrito no CADINE (Anexo ll);

9.3 - Declaração emitida pelo participante atestando que está em situação regular para o exercicio da

proÍissã0, não estando destituido ou suspenso do exercicio da função de leiloeiro pela Junta Comercial do

Estado do Ceará - JUCEC (Anexo lll);
g.4 - Declaração atestando que cumpre plenamente os requisitos de habilitação do Edital de Credenciamento

de Leiloeiros do Município de Juazeiro do Norte, especialmente sua não condiçâo de cÔnjuge, companheiro

(a) ou parente até terceiro grau civilde Gestores do Município de Juazeiro do Norte (Anexo IV);

Av. Leão Sarnpaio, 1748, 1Ô andar- Lagoa Seca, Juazeiro do Nofte, Ceará
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9.5 - Declaração do Leiloeiro (a), que disponibilizará pessoal técnico e de capatazia regularizado para coleta,

carga, descarga, arrumação e separação em lotes dos veiculos; VeÍculos adequados para remoção de

veiculos (se necessário) (Anexo $;
9,6 - Declaração de que não emprega menor (res)de 18 anos em trabalho noturno perigoso ou insalubre, ou

menor (res) de 16 anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz (es), a partir de 14 anos

(Anexo Vl);

9.7 - Minuta de Contrato de Prestação de recebimento, avaliação e alienação de bens inservíveis ou de

recuperação antieconômica do MunicÍpio de Juazeiro do Norte/CE (Anexo VII);

g.8 - Relação de itens inserviveis ou de recuperação antienconômica bem como a sua localização (Anexo

vil).
9,8 - Os casos omissos do presente edital poderão ser regularizados pelo futuro instrumento de contrato com

o (s) leiloeiro (s) credenciado (s) ou por meio de aditivo.

g,g - Os esclarecimentos relativos a este credenciamento serão prestados nos dias de expediente, no horário

\-/ de 08:00 às 12:00 horas.
g.10 - para dirimir quaisquer questôes decorrentes deste credenciamento, não resolvidas na esfera

administrativa, será competente o foro da Comarca de Juazeiro do Norte/CE'

Juazeiro do Norte/CE, 19 de maio de 2023.

Francisco da Silva

Secretário Municipal de Administração

DI
Folh;r No

Av. l-eão Sarnpaio, 1748, 1() andar- Lagoa Seca, Juazeiro do Node, Ceará
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ANEXO I. PEDIDO DE CREDENCIAMENTO DADOS CADASTRAIS

Folh rNo
DE

À

Comissão Permanente de Licitação

Nome do Leiloeiro:

CPF NO

Matrícula Junta Comercial:

Endereço:

E-mail:

CEP:

Cidade

\./ Telefone (s):

ome Completo), Leiloeiro Oficial,
matriculado na Junta Comercial do Estado do Ceará sob n0 vem requerer seu

credenciamento perante o Município de Juazeiro do Norte/CE, para prestação de serviços de alienação de
bens inservíveis ou de recuperação antieconômica de propriedade do Municipio de Juazeiro do Norte/CE, de

acordo com as condiçoes estabelecidas no Edital de Credenciamento no _12023.

Declaro, sob as penas da lei, que:

a) Concordo com todos os termos, exigências e condises previstas no edital;

b) São verdadeiras todas as informaçÕes prestadas para fins deste credenciamento

de de2023

Assinatura

Av. Leão Sarnpaio, 1748, 10 andar- l-agoa Seca, Juazeiro clo Norte, Ceará
cpl@jr.razeiro.ce.gov. hr

www.j ua zei rodonorte, ce. gov. br
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matriculado na Junta Comercialdo

ANEXO [.

Estado do Ceará sob o no

, Fotha

Nome Completo), Leiloeiro Oficial
declaro que não estou impedido de

-,
licitar ou contratar com a Admin istraçâo Pública e não estou inscrito no Cadastro lnformativo dos Créditos nãoquitados de Órgãos e Entidades Estaduais (CADIN E), aprovado pela Lei Estadual no 12.411, de 02 de janeíro
de 1995 e regulamen tado pelo Decreto no 21114, de27 de maio de 2003

-de

de2023.

Assinatura

Av. L*ão Sarnpaio, 1748, 1ô andar- Laqoa Seca, Juazeiro do Norte, Ceará
cpl@juazeirc:. ce. gov. br
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ANEXO III. D
FCut

(Nome Completo), Leiloeiro Oficial,rtri.rtr 
, declaro que não estou destituído oususpenso da função de Leiloeiro OÍicial, nos termos Oo arti$-tO a te oo Decreto Federal no 21,9g1, de19/10/1993 e nos termos da lnstrução Normativa no1 13, ae z}"tõ+Dot o expàoiJi óero oepartamento Nacionalde Registro do Comércio do Ministério do Desenvolvimento, lndustria e Comércio Exterior.

-de

de2023.

\"/

Assinatura

Av. [-eão Sampaio, 1748, !ô,anciar- Lagoa Seca, Juazeiro do Norte, Ceará
cpl @juaeeiro.ce. gov. br
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ANEXO tV. MOpELO pE DECLARAçÃO gm'ff
Nome Completo), Leiloeiro OÍicial, inscrito

na Junta Comercial do Estado do Ceará sob no
no

portador (a) da Carteira de ldentidade sob o
DECLARA, sob as penas da que cumpre plenamente os requisitos delei,

habilitação do Editat de Credenciamento de Leiloeiro do Município de Juazeiro do Norte/CE, especialmente
sua não condição de cônjuge, companheiro (a) ou parente ate tercei ro grau civil de Gestores do Munic ípio oude pessoas integrantes da Comissão Permanente de Licitação do Município de Juazeiro do Norte/CE.

-de

de2023,

Assinatura

Av. Leão Sampai,, 1748, Io anriar- Lagoa Seca, Juazeiro do Norte, Ceará
cpl@juÊzeiro.ce. gov, br

www. juazeirodonorte. ce. gov. br
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ANEXO V. MODELO DE

na Junta Comerci al do Estado do Ceará sob no

Completo), Leiloeiro Oficial, inscrito

ldentidade sob o no DECLARA, sob as penas

a) Pessoaltécnico e de capatazia regularizado para coleta, carga, descarga, arrumação e separação em lotes
dos veículos/bens;

b) Veículos adequados para remoção de veícuros/bens (se necessário).

de2023.

Assinatura

portador (a) da Carteira de
da lei, que disponibilizará:

de

Av. Leão Sampaio, 1748, 1o andar- l_agoa Seca, Juazeiro do Norte, Ceará
cpl@juaeeiro.ce. gov. br

www. juazeirodonofte.ce. gov. br



ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPÂL DE JUAZEIRO DO NORTE

CNpJ: OT "gZ 4.OgZ/O0Ol_14

ANEXO VI . MODELO DE

Foll^,ii N'

na Junta Comercialdo Estado do Ceará sob no

Nome Completo), Leiloeiro Oficial, inscrito

ldentidade sob o no DECLARA, sob as

portador (a) da Carteira de
penas da lei, que que não empregamenor (res) de 18 anos em kabalho noturno perigoso ou insalubre, ou menor (res) de 16 anos, em qualquertrabalho, salvo na condição de aprendiz(es), a partir de 14 anos,

-de

de2023.

Assinatura

Av. Leão sarrpaio, 1749, r_oandar-.t_agoa seca, Juazeiro rJo Nofte, ceará
cPlG)Juazeiro.ce. gov. br

unnrw. juazei rodonorte" ce. gov. br
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ANEXO VtI. MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO P1ESIAÇÃo ,DE SERVIÇoSpRoFrssroNArs DE LErrorrno puBlrco õriclÀr,
FTRMADo ENTE O UUr,lrcÍpro DE iuAzErRO OO r.ronrÉlcÉ
E 

-, 

CONFORME A SEGUIR OE§CNITO,

Pelo presente inshumento particular de contrato de prestação de serviços proÍissionais de Leíloeiro públicoOficial, de um lado o MUN rcíPto DE JUAZEIRO DO NORTE/CE, com sede à Praça Dirceu Figueiredo, s/no -Centro, por meio da Secretaria Mun icipalde Administraçã0, neste ato representada pelo Secretário Sr,__ , daqui por diante denominado COMITENTE e de outro, leiloeiro(a) público(a) oflcial, portador do RGno inscrito no CPF sob o no com escritório à
cidade / UF_, daqui por diante denominado LEILOIRO , Íirmam em atendimento àsdisposições emanadas do Decreto no 21,g81 132 e legislação subsequente, o presente contrato, mediante as\-/ cláusulas e condições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA. DOS BENS A SEREM LEILOADOS E A DATA DO LEILÃO

CúUSULA SEGUNDA. DA D IVU

CLÁUSULA TERCEIRA. DO PRAZO PARA RETIRADA DOS BENS

PARÁGRAFO PRIMEIRO. DA GUARDA DOS BENS

A guarda e manutenção dos bens serão de Única e exclusiva responsabilidade da CoMITENTE, até a suaentrega final aos adquirentes.

Av. Leãr: Sampaio, 174g, 1ôarrdar_.Lagoa Seca, Juazeiro do Noüe, Ceará
cpl (Qj uazei ro. ce 

" 
g ov. br

www.j uazeirodonofte. ce. gov. br

1'1 - A coMlrENTE, por este ato declara-se proprietária dos bens constates no ANEX9 a este apensado, oqual passa a fazer parte integrante deste contrato, porsrinJõ-õr'tirr. e. d_esembaraçados de quaisquer ônus,respondendo inclusive por evicção de direito assumindo total responsabilidade extrajudicial quanto aos bensleiloados, autorizado, por este termo que o ry:r9 preceda a público Leilao doi ÀãJro, o quat deverá serreatizar em data e rocala ser marcada quando da edbo;açâo ãJÉorrnr DE LE|úO.

2'1 ' A CoMITENTE, por meio deste instrumento, autoriza o LEILOEIRO que providencie, na melhor forma dalei' publicação do aviso de Edital de Leilãó na imprensa oÍiciar ã em jomal de grande circulaçâ0, podendo a
[:'#i.ffli'L.il:l'r" o evento através de' outros ,r-oi de'que iúã,-;;;reniente para o bom

3'1 - 0s bens objetos desse contrato permarecerão na posse da coMlrENTE até sua entrega aosadquirentes dos mesmos, os quais deverão havê-los, ,pntriüàrrente, até 30 (trinta dias), a contar da datade integralização do 
?ag,?Illlor após a prestação oe contas com o coMtrENTE, o LEILOE|RO emitirá uma"AUToRlzAÇÃo DE Énrnecl;, pão t. rétirada d; fi, que_.somente a expedirá após o efetivorecebimento dos valores dos bens arematados e seus *".ôiror. Findo este ptazo,os bens não retiradosserão reintegrados ao patrimônio da coMlrENTE, ;; q* ràiur, *r ,irã,irtãnies quaisquer tipos deressarcimento dos valores pagos ou diretos a reclamaçÕrr iú-i.irir ou extrajudiciais com relaçâo aos bens.
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PARAGRAFO SEGUNDO . DA RESPONSABILIDADE DO LEILOEIRO QUANTO AOS
aN ()

0 Leiloeiro, não se responsabiliza quanto à procedência, estado físico jurídica, guarda e manutenção dos
bens leiloados,

CLÁUSULA QUARTA. DA RESPONSABILI DADE PELAS DESPESAS

4.1 - Fica ajustado entre as partes contratantes que:
| - Correrão por conta dos ARREMATANTES:

a) A importância corespondente ao percentual de 5% (cinco por cento), incidente sobre o valor do lanço
vencedor, a título de comissão do LEILOEIRO,

b) Qualquer despesa que venha a incidir para a transferência ou registro do bem.
c) Despesas de retiradas, transportes e desmontagem dos bens caso necessário.
d) Pagamento do ICMS dos bens arematados.

ll - Da responsabilidade do LEILOEIRO:
a) Publicação do aviso do Edital do Leilã0, na ímprensa oficial e em jomal de grande circulaçã0,

podendo a mesma também divulgar o evento através de outros meios que julgar conveniente
para o bom desempenho do leilão:

b) Envio de mala direta a clientes em todo o país, pelo serviço postal, via fax ou pela internet, para
divulgação do evento,

c) Fornecimento de cÓpias de Editais do Leilão a possíveis interessados, antes e durante o leilã0.d) Pessoal para proceder à composição dos lotes.
e) Sugestão de avaliação de preços mínimos dos lotes.

0 Equipe qualificada para secretariar o evento.
g) Fornecimento de sistema de som.

lll - Da responsabitidade da COMtTENTE.
a) 0s riscos com a guarda e conservação dos bens, até sua efetiva entrega a seus respectivos

anematantes,

b) Entrega dos bens anematados.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. DA REMUN ERAÇÃO DO LEILOEIRO

A coMlrENTE ficará isenta de pagar qualquer comissão ao LEILOEIRo, a qual será paga exclusivamentepelos arrematantes, conforme inciso I aiínea "a" do caput desúláusula, .r..to nirripotese do disposto naCLAUSULA NONA deste instrumento.

CLÁUSULA QUINTA. DO PAGAMENTO DAS ARREMATAÇÔES

5'1 - Convenciona coMITENTE e LElLoElRo, que o lanço vencedor será pago pelo arrematante do seguintemodo:

a) A vista, no ato da arremataçã0, juntamente com os percentuais de acréscimos, de que trata a
CLAUSULA QUARTA, inciso l, alínea,,a,,.

Av. Leão Sampaio, 1748, 10. andar- Lagoa Seca, Juazeiro cio Nofte, Ceará
qll@juazeiro.ce, gov. br

www. juazei rodonofte.ce. gov. br
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b) 50% (cinquenta por cento) como sinal e princípio de pagamento, no ato da anemataçã0, juntamente
cOm o percentualde acréscimo, de que trata a Cláusulas Quarta, inciso l, alínea "a", devendo os S0%
(cinquenta por cento) complementares serem pagos no prazo máximo de 03 (três) dias úteis após a
realização do leilã0, devendo o arrematante entregar cheque prédatado do valor restante, em se
tratando de cheque, ou depositados em conta corrente do Município de Juazeiro do Norte/CE. (Ag.
XXXX-X, CC. XXXX-X) na hipótese do pagamento em espécie.

PARÁGRAFO ÚI,IICO . DO INADIMPLEMENTO DOS ARREMATANTES

Os bens cujos pagamentos deconentes da alienação não se processarem dentro do prazo estipulado neste
contrato, serâo reintegrados ao patrimÔnio.da COMITENTE, perdendo os arrematantes dos valores pagos,
sem que lhes caibam quaisquer direito a reclamações judiciais ou extrajudiciais,

CúUSULA SExTA. Dos LoTEs E VALoRES MíIN!MOS DE ALIENAçÃO

6'1 - 0s bens de que trata o presente contrato constarâo de vários lotes com suas características e preços
mínimos de alienaçã0, descrito no ANEXO, de que trata a Cláusula Primeira deste instrumento.

CLÁUSULA SETIMA. DA FATURA E DA PRESTAçÃO DE CONTAS

7J - A prestação de contas será efetuada pelo LElLoElRo à CoMITENTE, no prazo máximo de 10 (dez)
dias Úteis bancários, contados. após a integra!29_c99 dos pagamentos, e medíante apresentação da FATURA
DE LEIú0, salvo greve bancária, ou junto-a cOútrerurÉ, ãà pàsr de cheques com insuficiência de fundos
g_cglnpelsação de cheques de outras praças, os quais obedecerão às normas do BANCO CENTRAL DO
BRASIL, ficando deliberado que logo efetivamente cobrados, seus valores serao iepassados à COMITENTE,

CLÁUSULA OITAVA. DA DESISTÊNCN OU RETIRADA DE BENS DO LEILÃO

8'1 - A COMITENTE, caso venha a cancelar o leilã0, reembolsará o LEILOEIRO de todas as despesas
resultantes da realização do evento, bem como, se proceder à exclusão de bens do leilâo (lote parcial), 1rrà
a mesma sujeita ao pagamento da comissão do LEILOEIRO sobre o valor do lanço inicial,

CLÁUSULA NONA. DA INADIPLÊNCN DO LEILOE tRo

10.1 - O presente contrato terá início quando de sua assinatura e vigerá ate _, podendo ser
pronogado caso não tenha se encenado a prestaçâo de conta JefetivaOa en@a Oe todos os bens aos
arrematantes.

Av. t-eão Sampaio, 1748, lo andar- Lagoa Seca, Juazeiro do Norte, Ceará
cpÍ@juazeiro.ce. gov. br

www. juazeirodonofte. ce. g;ov. br

9'1 - Na hipÓtese de oconência de mora, por parte do LEILOEIRO, os valores recebidos dos arrematantes
serão entregues à COMITENTE, devidamente atualizados, de acordo com os juros bancários conentes,
registrados no período compreendido entre a data em que deveria efetivar as presiaçOes de conta e aquela
em que efetivamente assim procedeu, acrescido de multa moratória de 10% (dez) por cento, caso esse prazo
9Ic9-d? 1 10 (dez) dias sem prejuízo das medidas a que alude o parágrafo. 4d Oo art. 2t do Decreto no
21,981132, salvo nos casos justificáveis, citados na Cláusula Sétima deste õontrato.

CLÁUSULA DÉCIMA. DO PRAZO

Folha
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12'1 'As dÚvidas suscitadas na execução do presente contrato serão resolvidas pelas partes, de comum
acordo, porém dentro das disposiçÕes emanadas do Decreto no 2i ,g}ltgzã r.úrláà, complementar, que
regula a matéria, Em caso de impossibilidade de composição amigável entre ,r õrrtãi, as mesmas elegem oforo de Juazeiro do Norte/CE, renunciando de logo a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para
dirimir quaisquer dúvidas na execução deste contrato.
E, por estarem assim justas e contratadas, assinas as partes o presente contratual em 02 (duas), vias de
igual teor e forma, as quais, serão conjuntamente assinaáas por duas testemunhas a tudo preiente,'parã qu.
gyrta os jurídicos e legais efeitos, destinando-se a primeira via ao LEILOEIRO e a segunda via a prefeitura
Municipalde Juazeiro do Norte/CE.

Juazeiro do Norte/CE, 'lg de maio de 2023.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA . DA

11'1 ' Os serviços serão fiscaliSgos pelo (a) senhor (a), inscrito no cpF sob no _, que participa diretamentedo processo de elaboração do leilã0.

PARAGRAFO ÚITIICO. OI

Todas as ordens deserviços, instruções, reclamações e, em geral, quaisquer entendimentos entre aFiscalização e o LEILO|RO, serão formalizadas por éscrito,'nas ocasiões devidas, sob pena de não serem
levadas em consideraçã0.

CLÁUSULA DECTMA SEGUNDA. DAS DUVIDAS E DO FORO

CONTRATANTE

CoNTRATADO (A)

TESTEMUNHAS:

CPF

CPF1

2.

Folha N (|

Av. Leão Sampai', 1748, tro anciar- l-agoa Seca, Juazeiro do Norte, Ceará
cpl@j uaeeiro"ce" gov. br

www.juazeirocionorte. ce. gov. br

FORMALTZAÇÃO
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ANEXO VIII- DE ITENS INSERVíVEIS OU DE ANTTECONÔMICA

NORTE/CE

LOTE

OS LOTES ABAIXO ENCONTRAM.SE NO CRAS HORTO, SITO NA A\{. PE FLOR - JUAZEIRO DO

1

ESTAD0)

P DE DA DE: PIAS LANBA(tN L DIFIQUI0x), ÇAS, SAN CHEIRASDUI EICADORES, MAQUI DNA E
OSTURAc (N0

2
P coNsTr TU DE CPU

,S,
MONITORES, VIDEO K7 APARELHO DE FAX, APARELHOS DE ru E

EQUIPAMENTOS
,

PI INFORMATICA DIVERS OS (N0 ESTAD0)
3 03 MOEDORES P/ CARNE

4 03 MOEDOR ES PI CARN E E 0 I SUQU EIRA 0
5 02 LIQUIDIFICADORES INDUSTRIAL 0
6 02 LIQUI DI FICADORES INDUSTR IAL EST.

7 01 UINA DE GELO EVEREST

I 01 PAT INHA H IDRAUL CA, 0 1 CARRIN H0 PLA TAFORMA E 0 1 EXTINTOR EST

I P IDE cON SIITU DE: FREZERES, GELA DE IRAS, APA RE LH0S DE AR CONDICIONADOS,
VENTILADORES E BEB EDOUROS DIVERSOS

10 PI MIDE DE ARQUIVOS, PLACAS DE FERRO
11 PI CONSTITU DE PNEUS DIVERSOS 0
12 P DE CONSTITU DA DE: 02 BA SELF SEVICE, 03 c0rFAS E BANDEJAS DIVERSAS
13 PI DE CONST DA DE: ME SAS, CADEI RAS, E SUCATAS DIVERSAS EST.
14 P CONSTITU DE: E FORNOS DIVERSOS

15 02 PIAS DE INOX

16 02 BAL SELF SERVICE E 02 COIFA

17 DE DE: CAD ;, PLACAS E SUCATAS DIVERSAS
18 04 DIVERSAS

19 02 BATEDEIRAS DIVERSAS

20 02 MAQU INAS DE COSTURAS RETA/OVERLOC K E 07 L QUID FICADORES

21
P IDE c0NSTIUíDA DE 05 FREZEERS VE RTICA L, 01 FREEZER HORIZONT,AL, 01 UI NA DE
LAVAR, 02 VENTILADOR ES, UMA CE NTRAL DE AR CONDICIONADO E 02 GE LADEIRAS

22 02 BATEDE IRAS INDUSTRIAIS, 0 1 MOEDOR DE CARN ES, AC E OS DIVERSOS
OS LOTES ABAIXO ENCONTRAM.SE NO GINASI o POLI ESPORTIVO, srT0 JUAZEIRO DO NORTE/CE

23 P coNsTr TU DE CADEIRAS, MESAS E ARQUIVO

24
PI c0N DA DE:ARQUIVOS, (AÇ0), APARELHoS DE AR CONDICIONADOS E BEBEDOUROS
(N0 ESTAD0)

25 01 TRATOR CORTADOR PI GRAMA POULAN PRO 20 H42 ES

26 0 I TRATOR CORTAD OR PI GRAMA MU RRAY 1 3.0 E 0í COMPRESSOR DE AR
27 DA DE: CATRACAS DIVERSAS

28 DE DE: CATRACAS E ESTANTES DIVERSAS

ALMOXARIFADO JUAZEIRO DO NORTE/CE
29 P ONSIITU DE: CARTE RAS E CADE IRAS DIVERSAS
30

IDE c

DA DE: ESTANTES E DIVERSASPI c0N

Av. Leão Sampaío, 1748, 1o anriar- Lagoa Seca, Juazeiro do Norte, Ceará
cpl (Qj uazei ro. ce, gov. b r

www. j ua zei rodon orte. ce. gov, br
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Av. Leão Sampair:, L748, lo andar- Lagoa Seca, Juazeiro do Norte, Ceará
cpl@juazeiro.ce. gov. br
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COI\,IBSÂOEE
o

31 ESTANTES,DA DE CADE CARTEIIRAS RAS, BEB ROSEDOU E MATERIAIS
E

P DE

DIVERSOS

32 E CONSTPI DE CAR ETEIRAS CADEI RAS IVED SRSA
33 CONSTITUPI DE: CADEIRAS CA RTEIRAS ESCOLARES

SECRETARIA DE ED ESECRETARIA DE RO NORTgCEJUAZEI DO

34

ESTAD0)

DE CONSTIru DE: MONITORES VIDE DEO, CPU'S, IMPRESSORAS, MIMEOGRAFOS, DEDVD'S,
ABEST,ESCREVER, LMDORES DE VOL' EMTAG E EQUIPAMENTOS PI INFORl\/lA TICA DIVERSAS (N0

35 PI
ESTA

DE DA DE: EGELADEIRAS FREZE RES D IVERSOS
36 : VENTILADORES DIVERSOSPI CONSTITU DEr

37 c0N DE:DA IDIFICADLIQU ORES DIVERSOS

38
PI CONST DE:CARTEIRAS, CADEIRAS, IOS, MESAS E SUCATAS DTVERSAS (NO

39
DE CONSTITUPI DE: BEBEDO UROS , GELAGUAS, E SUCATAS DIVERsAS (N0

ESTA

40 VESTIARIOS,PI CONSTITU
E MESADE IOS P/

41 c0N
EST,DE:DA CARTEI RAS MESASE D IVERSAS

42 Oí CALANDRA zuzc cLM 3045

43 IDE CONSTITU DE CARTE EIRAS CADEIRAS DIVERSAS 0
44 DE: FREZERES, APAR ELHOS DE AR c0NDlct ONADOS E GELAGUA

PI IDE CONSTITU
DIVERSOS

45 APARE
ESTANTE

P IRAMI ED CONS DA DE CPU MMONITORES, 'S, PRESSORAS, LHOS TV'DE S
E ARMÁR t0 NO

46 UM FORNO A TICA TECHN

47
HOSPITALARES

PIRAM IDE c0N STITU DE: CADES, IRASBALANÇA ODONTOLOG ESTUFICAS, CILINAS, DROS,
COMPRESSOR, BIOMBOS, MESA ESMACAS, TEMA SRIAI IVED RSOS

48 i, AR CONDICIONADOS, BEBEDOUROS,t0sE DE CADE CARTEIRAS, IRAS,
GELADEI ERAS TASSUCA IVERSASD

49 PIAS, GELADEIRAS, TV'S, OS,
TAS

DE c0NSTITU DE: ECAD CARTEIRASIRAS, BI
BA E SUCALANÇAS DIVERSAS

50 CONSTITU 0, FERROSAS
DE:ARQUIVOS EM DE

PI
TASMACAS SUCAE DIVERSAS

51
P DEnnut DE:DA DAPARELHOS TVE

,s,
MONITORES, EST,CPU'S, TEABILIZADORES, CLADOS,

GE LAGUAS, ARQUITV'S, EMVOS MAE RIAITE DIS VERSOS
52 CARRETA REBOCAVEMAU PIPA L

53 01 TRA DTOR E PN EUS MASSEY FERGUSON 292
55 01 RACARREGADEI CARTEPILLAR 924 G

60 PRETA

VAN

ESTFORD/FI A FLEX A N O/FAB 201 t20 2 PLACA t00 7,463/CE COR; COMB GASOL INA/ALCOOL
CHASSI: 9BFZF55A2C8261 08 MOTOR SM9AC826í 08 RENA 45901 3890

64
c ITROEN/JUMPER 23SM33M ANO/FAB 20 01201 PLACA NWB 3445/CE COR: BRANCA COMB. D IESEL
CHASSI: 9352BXMMBB2O571 I5 MOTOR 02209 707925 RENAVAN 223689M0

65
94DTAFL

NANISSAN/LIVI b AN 20O/FAB 12t2013 PLACA: 8438/CE0rF COR; PRETA COMB. GASOLINA/ALCOOL
C HASSI 0D14240M MOTOR K4M4260Q02 76 RENA ANV 48728 373

68 ANO/FAB

VAN

l/VW AMARO CDK 4X4 SE 2013t20 4 PLACA: 9050/cOSG E c0R BRANCA COMB ESELDI cHASSI:
WV1 DM2H0EA022660 MOTOR: Nc 995E051 RENA 0í 4588208

1
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69 ICLETA

VAN

0 MOTOC HONDA/NXR 50 BROS ESD ANO/FAB 2014t2014 PI.ACA 7,PMB 499/CE c0R BRANCA
COMB. GASOLINA CHASSI 9C2K00540ER0836 2 MOTOR: E4KDOS E08s6 2 RENA 01 025967329

70 O/FAB
CHASSI:

VAN

01 MOTOC AICLEI, HONDA/NXR BROS50 KS A N 2006/2006 PLACA HXL 05 6/CE cOR: VERMEL HACOMB. GASOLINA 9C2KD03206R01 3069 M OTOR: KD03E260í 3069 RE NA 00892807237

71
MOTOCICLETA ANO/FAB

VAN

01 HON DA/NXR 50 BROS KS 2006/2006 PLACA HXL 0546/CE COR: AZUL
COMB. GASOLINA CHASSI: 9C2KD03206R007329 MOTOR: KD03E26007329 RE NA 00892808004

72 EIA

VAN

0 M0T0ctcL HONDA/NXR I 50 EBROS S ANO/FAB 2009/2009 PLACA NRA 8928/CE cOR: VERME LJA
GASOLCOMB INA cHASSI: 9C2KD04209R040899 MOTOR: K004E29040899 RENA 00 72985900

73
CLETA01 MOT0ct HONDA/NXR 50 BROS ES AN0/FAB 2009/2009 PLACA NRA 6458/CE COR: VE RMELHA

COMB. GASOLINA CHASSI 9C2KD04209R044 53 MOTOR: KD04E29044 53 RENA ANV 001 172988 60

74 PRETA
MOTOR:

LETA ANO/FAB

01 MOTOC AICLET. YAMAHA/LANDER xTz250 AN AB0/F 20 00t201 PLACA 6559/CEHMU COR;
COMB. GASOLINA CHASS t: 9C6Kc02í 0A00432í 6051G379E.01 RENAVAN 00254563 0401M0T0ctc HONDA/NXR 50 BROS ESD 201 44t201 PLACA

75
PMB 7509/CE - COR: BRANCA

KDO5E4EO85935 - RENAVAN O

- COMB. GASOLINA/ALCOOL

1025967779
- CHASSI: 9C2KD0S40ER0BS93S - MOTOR:

76 LETA

VAN

01 M0T0ctc HON DA/NXR 50 KSBROS ANO/FAB 2006/2006 PLACA HXL 0536/CE COR: APRET,
COMB, GASOLINA CHASSI: 9C2KD03206R0 2286 M OTOR: K003E2601 2286 RENA 00892806559

Av. Leão Sampaio, 1748, 1.) anrJar- Lagoa Seca, Juazeiro do Noüe, Ceará
cpl @j uazei ro. ce, g ov. br

www. juazeirodonote.ce. gov. br
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ExrRATo DE PUBLrcnçÃo
Folh:i irJ-_

AVISO DE C IAMENTO - Edital de Credenciamento n0 00112023 - SEAD . O Presidente da
Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte comunica aos interessados que no dia 14

de junho de 2023 às 09:00 horas, na sala das sessÕes da Comissão de Licitaçã0, localizada na Av, Leão
Sampaio, no 1748 - 10 andar - Lagoa Seca - CEP: 63,040-000, Juazeiro do Norte/CE, estará recebendo
Envelopes, para abertura de Procedimento Administrativo cujo objeto é a Contrataçâo de leiloeiro público

oficial para prestação de serviços de alienação de bens inserviveis ou de recuperação antieconômica de

v propriedade do Município de Juazeiro do Norte/CE, 0s interessados poderão obter o texto integral do Edital
na sede da Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, no endereço acima
mencionado, a partir da publicação deste Aviso, no horário de expediente das 08:00 às 12:00 horas, pelo

telefone (88) 3199-0363 ou ainda pelo e-mail: cpl@uazeiro.ce.gov.br. Maiores informações poderão ser

obtidas através do Fone (88) 3199-0363, Juazeiro do Norte/CE, 19 de maio de 2023. Wandson de Freitas

Pereira - Presidente da Comissão de Licitaçã0.

PraÇa Dirceu Figueiredo, s/no - Centro - C[P: 63.010-L47 - Juazeiro do Norte/CE - Fone: (BB) 3566 1010
site : www. juazeirodonorte,ce. gov, br
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Aúso de Licitação - Pregão EletrÔnico n'7023.05'73'1' O Pregoeiro

Oficial do MunicÍpio deJuazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso

de suas atribuiçóes legais, torna público, para conhecimento dos

interessados, que estará realizando através da plataforma eletrÔnica

Aurwww.bllcompras'com' por intermédio da Bolsa de LicÍtaçôes do

Brasil (BLL), certame licitatório, na modalidade Pregão no

2023.05.?.3.1,do tipo elerÔnico, cujo objeto é a aquisição de órteses

e próteses destinadas aos pacientes atendidos pela Secretaria Municipal

de Saúde de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações

'Lrpresentadas junto ao Edital Convocatório e seu§ anexos' com

abettura marcada pata o dia 0? de junho de ?023, a partit das

09,00 horas. O início de acolhimento das propostas cometciais

ocorrerá a partir do dia 25 de maio de2023, às 09:00 horas' Maiotes

infotmações no Setor de Licitação, sito na Av' Leâo Sampaio' nn

1748-1'andar-LagoaSeca'CEP'63'040-000'pelotelefone
(88)3199'036.1, no horário.le 08'00 às 14:00 horas ou ainda pelo e-

nrail: cpl@juazeiro,ce.gor'.trr. ]uazeiro do Norte'/Ce aú' 73 de maio

deZ02).PerlttrHenriclueCândidodeLira-Pregoeirtroficialdo

Município.

ESTADO DO CEARÁ
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Aviso de Julgamento - Pregão Elettônico n' 2023'04'20'2' O

Pregoeiro Oticial clo Município cle Juazeiro do Norte, Esmdo d<:

Ceatá, no uso de suas atribuições legais, tornâ público' para

conhecimentt'r clos interessados, que concluiu o julgament«r final do

Pregáo N' 202,3.04'20'2, sendo o seguinte: LICITANTE

VENCEDOR - HOUSE 237 ENTRETENIMENTOS inscrito no

cNpJ n" 46.557983/0001ó2 classificado(a) no lote 1 com a rnelhor

oferta totalizanc{o c', r'alor de R$ 26'102,00 (r'inte e seis nril cento e

clois reais). A ernpresa vencedora foi declarada habilitada por

cumprimcnto integral às exigências dcl Eclital Convocatório' Mais

iníonnaçóes no enclereço eletrÔnico; bllcolnpras'com' por intermédi<>

dir Bolsa cle Licitações do Brnsil (BLL)' Informações poderão ser

obtidas ainda pelo telefone (88)31990363' Juazeiro do Norte'/CE'

23deMaiode2023,PedroHenriqueCândidocleLira-Pregoeiro

Oficial clo MuniciPio.
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Aviso de Julgamento Complementa-r - Pregão Eletrônico no

?023.04.20.1.A Pregoeira Oficial do Município deJuazeiro doNorte,

Estado do Ceará, no uso de suas atribuiçóes legais, torna público,

para corrhecimento dos interessados, clue concluiu o jutgamento finat

complementar do Pregão N' 2023-0'+.20'1, sendo o seguinte:

LICITANTE VENCEDOR - HOUSE 23? ENTRETENIMENTOS

inscrito no CNPJ n" 46.557.983 /0001'62 classificado(a) no lote I

totalizanclo o valor de R$ 36'810,00 (trinta e seis mil oitocento§ e dez

reais). A empresa vencedora foi declarac{a habilitada pot cumprimento

integral às exigências do Edital Convocatório' Maiores informações

no en.lereço eletrônico: bllcompra§.com, por interméclio cla Bolsa cle

I-icitações clo Brasil (BLL). Informações poderão ser obtidas ainda

pelo telefnne (88)3199-0363. Juazeiro do Norte/CjE, 23 de Maio de

2021,ÍaraPereita de Sousa - Pregoeira Oficial clo Município'

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

EARATO DEPUBLICAÇÃO

AVTSO DE CREDENCIAMENTO - Edital de Credenciamento no

OOI/ZOZ3 - SEAD - O Presidente da Comissão de Licitaçáo da

Prefeirura Municipal de Juazeiro do Norte comunica aos interessados

que no dia 14 de junh o de2)23 às 09,00 horas' na sala das sessóes da

Comissão de Licitação, Av. Leáo Sampaio, n' 1748' 1" andar - Lagoa

Seca - CEP: 63'040000, Juazeiro do Norte/CE, estará recebendo

Envelopes, para abernrra de Procedimento Administrativo cujo objeto

é a Contrataçáo de leiloeiro público oficial para Pre§taçáo de serüços

de alienação de bens inservíveis ou de recuperação antieconÔmica de

propriedade do Município deJuazeiro do N orte/cE. os interessados

poderáo obtet o texto integral do Edital na sede da Comissão

Permanente de Licitaçáo da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte'

no endereço acima mencionado, a partir da publicação deste Aviso'

no horário de expediente das 08:00 às 12:00 horas, pelo telefone

(88) 31990363 ou ainda pelo e'mail: cpl@uazeiro'ce'govbr' Maiores

informações poderão ser obtidas através do Fone (88) 31990363'

Juazeiro do Norte/CE, 19 de maio de 2023' \Uandson de Freitas

Pereira, Ptesidente da Comissão de Licitação'

AVISOS E EDITAIS
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poluz.Er.ElEBlraNaE§
DÂ COSTA- LAC

Tom6 púHi@ que roqu6reu à Se6tada
Municipat de UrbanlMo ê Môlo Ahu6nl6
de Tianguá - SEUMA a Llcsnçâ

Cohpromls3o parâ cultivo de
Frutlculturâ Orgânlca locâllzâda no
municlpio de Tlrnguá, no S[tlo Poço dê
Arsla- Fol dotêminado o cumprimonb
dâs oxloêncios coilidas nas Nomaa e
lnltruç6ês de Li@nciarento da SEUMÁ

AJlr DASILVA TORNEARIA - HE
(CNPJ 06.rCr,0891000í{4)

Toma públi@ que rcebou ds Sêq6tÊÍia
do MeioAmbionto do ltaitinga -SEMAM
a Ll@nç! dr Opêração n'ííí1.2023,
com valldrdo 8té lí.05.2027, p..r
ilâtrlúÍgics, lo@lizsds É Rod 8r'116
Km29, N'26'10, Riacháo, municipio de
Itaitinga - E8tado do Cêará. Faêndo-
s6, não obstanto, ôgcossáÍio o
cumprimonto d.8 exigências @Ntantes
no§ @ndicionantg6 da Li@nçâ.
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